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OFÍCIO nº 192/2019/GAB, Estância Velha, 15 de abril de 2019.
Senhora Presidente, Senhores Vereadores:
Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “DÁ DENOMINAÇÃO À UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS SITUADA NO BAIRRO CAMPO GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.


O objetivo do projeto de lei anexo, que obedece à Lei Municipal nº 2.371, de 11 de outubro de 2018, é dar denominação a prédio público que será afetado à Unidade Básica de Saúde – UBS do Bairro Campo Grande, em Estância Velha/RS.

Escolheu-se, para essa finalidade, o nome do cidadão estanciense, emancipacionista, Sr. Aloysio Jose Hennemann, cuja contribuição para o nascimento e desenvolvimento de Estância Velha merece ser exaltado.

Falecido em dezembro de 2016, o Sr. Aloysio Jose Hennemann desempenhou inúmeras funções públicas no Município, dentre elas: Juiz de Paz, Conciliador no Juizado Especial Cível de Estância Velha, Presidente do Mobral, Vereador e Presidente da Câmara Municipal.

A fim de ilustrar a Vossas Senhorias as contribuições desse nobre cidadão estanciense, razões por que está sendo homenageado, encaminha-se, em anexo, trechos de autobiografia do Sr. Aloysio Hennemann.

Certos de sua compreensão, venho pedir que esse projeto seja apreciado, votado, esperando que ele seja aprovado.

Atenciosamente.
Luciano André Rodrigues Kroeff

Vice-Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal
À Excelentíssima Senhora
Veridiana Monteiro
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
ESTÂNCIA VELHA/RS
PROJETO DE LEI 

DÁ DENOMINAÇÃO À UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS SITUADA NO BAIRRO CAMPO GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Vice-Prefeito Municipal, no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada “Unidade Básica de Saúde – UBS – Aloysio Jose Hennemann” a Unidade Básica de Saúde - UBS localizada na Rua Feliz, nº 35, Bairro Campo Grande, em Estância Velha/RS.
Art. 2º O Poder Executivo tomará providências para instalar uma placa no local, a fim de, no mínimo, divulgar a denominação da Unidade Básica de Saúde referida no art. 1º desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Estância Velha, 


Luciano André Rodrigues Kroeff
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Áurea Regina Silva de Brito Bauer
Secretária Municipal da Administração e Segurança Pública
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